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Assessoria Jurídica desta Fundação, cujo texto passa a fazer 
parte integrante desta, HOMOLOGO E JULGO SUBSISTENTES os 
Autos de Infração abaixo relacionados, fixando a multa no valor 
abaixo descrito, com aplicação das circunstâncias atenuantes 
de 1/3 (um terço) da pena-base. Por fim, com a comprovação 
no presente processo da desconformidade do combustível em 
questão (Laudo de fls./fls.) aplico ainda, cumulativamente à 
respectiva sanção de multa, a penalidade de PERDIMENTO do 
estabelecimento supracitado. Notifiquem-se os autuados nos 
moldes do artigo 10 da referida Resolução Conjunta.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa 
em Reais – Advogado – OAB

Proc. 1823/11-ACP- AI 00011 P2 - AUTO POSTO LE LTDA - 
09.169.935/0001-70 - R$ 6.213,33 - SEM ADVOGADO;

Proc. 2511/11-ACP- AI 00013 P2 - CENTRO AUTOMOTIVO 
JAMPETRO LTDA - 05.083.210/0001-04 - R$ 6.213,33 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 2513/11-ACP- AI 00018 P2 - DIROVERI AUTO POSTO E 
INFORMATICA LTDA - 04.611.146/0001-24 - R$ 4.880,00 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 2605/11-ACP- AI 00022 P2 - AUTO POSTO PEROLA 
BYINGTON LTDA - 12.875.843/0001-10 - R$ 10.213,33 - SEM 
ADVOGADO.

De 21-2-2012
Dou improvimento ao recurso, mantendo-se a subsistência 

do auto de infração e fixando a multa no valor abaixo descrito. 
Intime-se o autuado para o pagamento da multa, nos termos do 
art. 37 da Portaria Normativa Procon nº 26/06 (com nova reda-
ção dada pela Portaria Normativa Procon nº 33/09).

Processo/Ano – Auto Infração - Autuado – CNPJ - Multa em 
Reais – Advogado - OAB

Proc. 2556/10-ACP - AI 06491 D7 - KALUNGA COMÉR-
CIO E INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA - 43.283.811/0001-50 - R$ 
340.480,01 - CARMEN LARA EPOV - 127.893/SP - JOANA PRIS-
CILA MENEZES - 277.786/SP.

De 23-2-2012
Dou improvimento ao recurso, mantendo-se a subsistência 

dos autos de infração abaixo relacionados e fixando a multa no 
valor abaixo descrito. Intimem-se os autuados para o pagamento 
da multa, nos termos do art. 37 da Portaria Normativa Procon nº 
26/06 (com nova redação dada pela Portaria Normativa Procon 
nº 33/09).

Processo/Ano – Auto Infração - Autuado – CNPJ - Multa em 
Reais – Advogado - OAB

Proc. 2555/10-ACP - AI 06490 D7 - GIRAFA COMÉRCIO ELE-
TRÔNICO LTDA. - 09.055.134/0001-84 - R$ 10.826,67 - WALTER 
LUIZ SALOME DA SILVA - 182.715/SP;

Proc. 2566/10-ACP - AI 06513 D7 - BRASFILTER INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA. - 53.437.406/0001-00 - R$ 11.679,91 - 
FELIPE DE A. M. NOTTOLI - 267.432/SP - RODOLFO VIETTI DA 
FONSECA - 296.554/SP.

De 27-2-2012
Dou improvimento ao recurso, mantendo-se a subsistência 

do auto de infração e fixando a multa no valor abaixo descrito. 
Intime-se o autuado para o pagamento da multa, nos termos do 
art. 37 da Portaria Normativa Procon nº 26/06 (com nova reda-
ção dada pela Portaria Normativa Procon nº 33/09).

Processo/Ano – Auto Infração - Autuado – CNPJ - Multa em 
Reais – Advogado - OAB

Proc. 2561/10-ACP - AI 06496 D7 - EDITORA ABRIL S/A 
- 02.183.757/0001-93 - R$ 478.924,45 - WARDI AWADA CAR-
DOSO DUVA - 184.249/SP - ARNALDO FIGUEIREDO TIBYRICA 
- 079.103/SP.

De 28-2-2012
Dou provimento parcial ao recurso, afastando a sanção por 

descumprimento ao artigo 55, § 4° da Lei 8.078/90 e mante-
nho a subsistência do Auto de Infração em relação às demais 
infrações, fixando a multa no valor abaixo descrito. Intime-se o 
autuado para pagamento da multa, nos termos do artigo 37 da 
referida Portaria.

Processo/Ano – Auto Infração - Autuado – CNPJ - Multa em 
Reais – Advogado - OAB

Proc. 2572/10-ACP - AI 06373 D7 - FENIX DO ORIENTE 
PREST DE SERV DE COBRANÇAS LTDA - 09.235.717/0001-97 
- R$ 21.653,33 - CELESTE APARECIDA DA SILVA - 295.813/SP.

De 2-3-2012
Dou improvimento ao recurso, mantendo-se a subsistência 

do auto de infração e fixando a multa no valor abaixo descrito. 
Intime-se o autuado para o pagamento da multa, nos termos do 
art. 37 da Portaria Normativa Procon nº 26/06 (com nova reda-
ção dada pela Portaria Normativa Procon nº 33/09).

Processo/Ano – Auto Infração - Autuado – CNPJ - Multa em 
Reais – Advogado - OAB

Proc. 2532/10-ACP - AI 06369 D7 - W2W COMERCIO DE 
BEBIDAS LTDA - 09.813.204/0001-16 - R$ 10.826,67 - ERIKA 
MOULIN SALAZAR FURTADO - 18.460/ES.

De 12-3-2012
Dou improvimento ao recurso, mantendo-se a subsistência 

do auto de infração abaixo e fixando a multa no valor abaixo 
descrito. Intime-se o autuado para o pagamento da multa, nos 
termos do art. 37 da Portaria Normativa Procon nº 26/06 (com 
nova redação dada pela Portaria Normativa Procon nº 33/09).

Processo/Ano – Auto Infração - Autuado – CNPJ - Multa em 
Reais – Advogado - OAB

Proc. 279/07 - AI 0698 D6 - UNIVERSO ONLINE S/A - 
01.109.184/0001-95 - R$ 124.154,67 - ANA PAULA DE ALMEIDA 
- 246227/SP - TAIS BORJA GASPARIAN - 74.182/SP.

Nego provimento ao recurso interposto, mantendo-se a 
subsistência do auto de infração abaixo, fixando-se a multa 
no valor abaixo descrito, E DETERMINANDO A SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA DA ATIVIDADE PELO PRAZO DE 72 (SETENTA E 
DUAS) HORAS. Determino, ainda, a intimação do autuado para: o 
pagamento da multa no valor de R$ 1.744.320,00 (hum milhão, 
setecentos e quarenta e quatro mil, trezentos e vinte reais); 
cumprimento à sanção de suspensão temporária da atividade de 
e-commerce dos domínios WWW.AMERICANAS.COM.BR, WWW.
SUBMARINO.COM.BR e WWW.SHOPTIME.COM.BR, com base no 
artigo 56, VI do Código de Defesa do Consumidor, para todo o 
Estado de São Paulo, ou seja, para os CEPs (Código de Endere-
çamento Postal) iniciados em 0 (zero) e 1 (um), por 72 (setenta 
e duas) horas, a contar a partir de 24 (vinte e quatro) horas da 
intimação desta decisão, bloqueando-os para a efetivação das 
compras, sob o aviso de que se trata de suspensão temporária 
das atividades, nos seguintes termos: “O Grupo B2W, em virtude 
de decisão proferida pela Fundação PROCON – SP, em processo 
administrativo de n° 2573/2010, está com as atividades de 
e-commerce suspensas em todo o Estado de São Paulo, por 72 
(setenta e duas) horas, a partir de 15 de março de 2012.”.

Tomada esta decisão em sede de recurso administrativo hie-
rárquico, nos termos do arts. 39, 40, inciso II, e 63, inciso VIII, da 
Lei Estadual nº 10.177, de 30.12.1998, bem como do art. 13 da 
Portaria Normativa Procon-SP nº 26/06, com nova redação dada 
pela Portaria Normativa nº 33/09, não é cabível a interposição 
de novos recursos ou pedido de reconsideração.

Processo/Ano – Auto Infração - Autuado – CNPJ - Multa em 
Reais – Advogado - OAB

Proc. 2573/10-ACP - AI 06375 D7 - B2W - COMPANHIA 
GLOBAL DO VAREJO - 00.776.574/0001-56 - R$ 1.744.320,00 
– SERGIO BERMUDES – 017.587/RJ – LUIZA PERRELLI BARTOLO 
– 309.970/SP.

Considerando o que dos autos consta e a atribuição con-
ferida pelo artigo 11 da Portaria Normativa PROCON nº 26/06, 
com nova redação dada pela Portaria Normativa PROCON nº 
33/09, Lei Estadual nº 12.675/07 com as alterações promovidas 
pela Lei 13.918/09, Decreto Estadual nº 53.062/08 e Resolução 
Conjunta SF/SJDC nº 01, de 03/02/2009, adoto como relatório 
e razões de decidir a Manifestação Técnica acolhida pela D. 
Assessoria Jurídica desta Fundação, cujo texto passa a fazer 
parte integrante desta, HOMOLOGO E JULGO PARCIALMENTE 

Proc. 2565/10-ACP - AI 06508 D7 - COBASI COM. DE PROD. 
BÁSICOS E INDUSTR. LTDA - 53.153.938/0001-08 - R$ 25.493,33 
- MARIA DO CARMO AITH DE FARIA - 106.595/SP;

Proc. 2576/10-ACP - AI 06422 D7 - BABY & KIDS COM DE 
BRINQUEDOS E ARTS INFANTIS LTDA - 08.604.060/0001-25 - R$ 
65.493,33 - MARCELO DA SILVA PRADO - 162.312/SP - EDUAR-
DO DE CARVALHO BORGES - 153.881/SP;

Proc. 2578/10-ACP - AI 06424 D7 - RI HAPPY BRINQUEDOS 
LTDA - 58.731.662/0001-11 - R$ 63.825,33 - RENATA MAN-
DELBAUM - 96.166/SP - WERNER ARMSTRONG DE FREITAS 
- 125.836/SP;

Proc. 2584/10-ACP - AI 06498 D7 - JOSEFA ADECILDA SILVA 
DE ARAÚJO - EPP - 05.788.519/0001-08 - R$ 33.991,11 - CRIS-
TINA DA PURIFICACAO BRAZ - 206.643/SP.

De 30-1-2012
Dou improvimento ao recurso, mantendo-se a subsistência 

dos autos de infração abaixo relacionados e fixando a multa no 
valor abaixo descrito. Intimem-se os autuados para o pagamento 
da multa, nos termos do art. 37 da Portaria Normativa Procon nº 
26/06 (com nova redação dada pela Portaria Normativa Procon 
nº 33/09).

Processo/Ano – Auto Infração - Autuado – CNPJ - Multa em 
Reais – Advogado - OAB

Proc. 2539/10-ACP - AI 06408 D7 - ANIS RAZUK INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA - 53.558.342/0001-98 - R$ 185.493,33 - LUIZ 
VICENTE DE CARVALHO - 039.325/SP - ANDRE VILLAC POLINE-
SIO - 203.607/SP;

Proc. 2551/10-ACP - AI 06484 D7 - READER´S DIGEST BRA-
SIL LTDA - 00.756.381/0001-33 - R$ 58.986,67 - FABIO SALLUM 
FERREIRA - 242.325/SP - CAMILE S. DE A. AFONSO - 106.281/RJ;

Proc. 2575/10-ACP - AI 06416 D7 - GLOBEX UTILIDADES 
S/A - 33.041.260/0652-90 - R$ 896.240,00 - RODRIGO FRANCO 
MONTORO - 147.575/SP - JOAO PAULO DUENHAS MARCOS - 
257.400/SP;

Proc. 2587/10-ACP - AI 06504 D7 - EMPRESA BRASILEIRA 
DE TELECOMUNICAÇÕES S/A EMBRATEL - 33.530.486/0001-29 
- R$ 3.192.300,00 - RODRIGO FRANCO MONTORO - 147.575/
SP - FERNANDO HENRIQUE ANADAO LEANDRIN - 286.561/SP.

De 3-2-2012
Dou improvimento ao recurso, mantendo-se a subsistência 

do auto de infração e mantendo o valor da pena aplicada e 
ainda, indefiro a impugnação à receita média mensal estimada 
apresentada às fls.99/106 uma vez que os documentos juntados 
não se tratam dos documentos previstos no artigo 32 da Portaria 
referida bom como não estão acompanhados de publicação ou 
comprovante de recolhimento sobre os valores ali lançados. 
Intime-se o autuado para o pagamento da multa, nos termos do 
art. 37 da Portaria Normativa.

Processo/Ano – Auto Infração - Autuado – CNPJ - Multa em 
Reais – Advogado - OAB

Proc. 0625/10-ACP - AI 04016 D7 - LIVEPASS INGRESSOS 
E SERVIÇOS LTDA - 10.445.449/0001-17 - R$ 50.986,67 - SEM 
ADVOGADO.

Dou improvimento ao recurso, mantendo-se a subsistência 
do auto de infração e fixando a multa no valor abaixo descrito. 
Intime-se o autuado para o pagamento da multa, nos termos do 
art. 37 da Portaria Normativa Procon nº 26/06 (com nova reda-
ção dada pela Portaria Normativa Procon nº 33/09).

Processo/Ano – Auto Infração - Autuado – CNPJ - Multa em 
Reais – Advogado - OAB

Proc. 2580/10-ACP - AI 06478 D7 - RAIA S.A. - 
60.605.664/0001-06 - R$ 555.586,67 - HUGO C. DA SILVA - 
276.560/SP - JULIANA FLECK VISNARDI - 284.026/SP.

De 14-2-2012
Dou improvimento ao recurso, mantendo-se a subsistência 

dos autos de infração abaixo relacionados e fixando a multa no 
valor abaixo descrito. Intimem-se os autuados para o pagamento 
da multa, nos termos do art. 37 da Portaria Normativa Procon nº 
26/06 (com nova redação dada pela Portaria Normativa Procon 
nº 33/09).

Processo/Ano – Auto Infração - Autuado – CNPJ - Multa em 
Reais – Advogado - OAB

Proc. 2547/10-ACP - AI 06418 D7 - G & K HOLDING S/A - 
08.336.303/0001-91 - R$ 588.693,33 - GLAUCIA MARA COELHO 
- 173.018/SP - ARIANA JULIA DE ALMEIDA ANFE - 309.279/SP;

Proc. 2563/10-ACP - AI 06505 D7 - CARLOS EDUARDO BOTI-
NO - 03.831.800/0001-42 - R$ 13.028,80 - SEM ADVOGADO;

Proc. 2589/10-ACP - AI 06509 D7 - SAINT-GOBAIN DISTRI-
BUIÇÃO BRASIL LTDA - 03.840.986/0001-04 - R$ 510.986,67 
- FABIANA DE SOUZA RAMOS - 140.866/SP - ROBERTA DE V. O. 
RAMOS - 146.229/SP.

De 16-2-2012
Considerando o que dos autos consta e a atribuição con-

ferida pelo artigo 11 da Portaria Normativa PROCON nº 26/06, 
com nova redação dada pela Portaria Normativa PROCON nº 
33/09, Lei Estadual nº 12.675/07, com as alterações promovidas 
pela Lei 13.918/09, Decreto Estadual nº 53.062/08 e Resolução 
Conjunta SF/SJDC nº 01, de 03/02/2009, adoto como relatório 
e razões de decidir a Manifestação Técnica acolhida pela D. 
Assessoria Jurídica desta Fundação, cujo texto passa a fazer 
parte integrante desta, HOMOLOGO E JULGO SUBSISTENTE o 
Auto de Infração, fixando a multa no valor abaixo descrito, com 
aplicação das circunstâncias atenuantes de 1/3 (um terço) da 
pena-base. Por fim, com a comprovação no presente processo 
da desconformidade do combustível em questão (Laudos de 
fls. 11/12 e 125/126) e a cassação da eficácia da inscrição 
estadual da autuada pela Secretaria da Fazenda do Estado (fls. 
109/124) aplico ainda, cumulativamente à respectiva sanção de 
multa, as penalidades de PERDIMENTO do produto apreendido 
e de INTERDIÇÃO do estabelecimento supracitado. Notifique-
se o autuado nos moldes do artigo 10 da referida Resolução 
Conjunta.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa 
em Reais – Advogado – OAB

Proc. 1722/11-ACP- AI 00009 P2 - AUTO POSTO EMILY 
LTDA - 11.267.536/0001-94 - R$ 10.213,33 - WALTER GODOY - 
156.653/SP - ADRIANO RODRIGUES - 242.251/SP.

Considerando o que dos autos consta e a atribuição conferi-
da pelo artigo 11 da Portaria Normativa PROCON nº 26/06, com 
nova redação dada pela Portaria Normativa PROCON nº 33/09, 
Lei Estadual nº 12.675/07, Decreto Estadual nº 53.062/08 e 
Resolução Conjunta SF/SJDC nº 01, de 03/02/2009, adoto como 
relatório e razões de decidir a Manifestação Técnica acolhida 
pela D. Assessoria Jurídica desta Fundação, cujo texto passa a 
fazer parte integrante desta, HOMOLOGO E JULGO SUBSISTEN-
TES os Autos de Infração abaixo relacionados, fixando a multa 
no valor abaixo descrito, com aplicação das circunstâncias 
atenuantes de 1/3 (um terço) da pena-base. Por fim, com a 
comprovação no presente processo da desconformidade do 
combustível em questão (Laudo de fls./fls.) e a cassação da 
eficácia da inscrição estadual da autuada pela Secretaria da 
Fazenda do estado (fls./fls.) aplico ainda, cumulativamente à 
respectiva sanção de multa, a penalidade de INTERDIÇÃO dos 
estabelecimentos supracitados. Notifiquem-se os autuados nos 
moldes do artigo 10 da referida Resolução Conjunta.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa 
em Reais – Advogado – OAB

Proc. 0416/11-ACP- AI 07480 D7 - SUPER POSTO MINAS 
DO RIO VERDE LTDA - 02.440.500/0001-70 - R$ 3.826,67 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 1003/11-ACP- AI 00003 P2 - H R SERVIÇOS AUTO-
MOTIVOS LTDA - 56.441.611/0001-20 - R$ 4.880,00 - WALTER 
GODOY - 156.653/SP - ADRIANA MELLO DE OLIVEIRA - 162.545/
SP.

Considerando o que dos autos consta e a atribuição con-
ferida pelo artigo 11 da Portaria Normativa PROCON nº 26/06, 
com nova redação dada pela Portaria Normativa PROCON nº 
33/09, Lei Estadual nº 12.675/07 com as alterações promovidas 
pela Lei 13.918/09, Decreto Estadual nº 53.062/08 e Resolução 
Conjunta SF/SJDC nº 01, de 03/02/2009, adoto como relatório 
e razões de decidir a Manifestação Técnica acolhida pela D. 

to, em observância das obrigações esta Secretaria de Estado e 
da Contratada, com acompanhamento, fiscalização, bem como 
a verificação do controle de prazos.”.

Pr. n.º 00840/2011 - SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA 
DA CIDADANIA - ELABORAÇAO DE PASTA TÉCNICA DA OBRA 
DE ADAPTAÇÃO DO FÓRUM DE RIO CLARO. CONTRATO N.º 
54/2011. “Designo, em cumprimento ao que determina o artigo 
67 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, combinado com 
o artigo 10 do Decreto Estadual n.º 42.857/98, o funcionária 
DÉBORA REYS BELLUCCO R.G nº. 22.877.794-X, como gestora 
do Contrato n.º 54/2011 firmado entre esta Pasta e a Companhia 
Paulista de Obras e Serviços. Dê-se conhecimento, em observân-
cia das obrigações esta Secretaria de Estado e da Contratada, 
com acompanhamento, fiscalização, bem como a verificação do 
controle de prazos.”.

Pr.n.º00823/2011-SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA 
DA CIDADANIA - ELABORAÇAO DE PASTA TÉCNICA DA OBRA 
DE CONSTRUÇÃO DO FÓRUM DE SÃO JOAQUIM DA BARRA. 
CONTRATO N.º 36/2011. “Designo, em cumprimento ao que 
determina o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alte-
rações, combinado com o artigo 10 do Decreto Estadual n.º 
42.857/98, o funcionária DÉBORA REYS BELLUCCO R.G nº. 
22.877.794-X, como gestora do Contrato n.º 36/2011 firmado 
entre esta Pasta e a Companhia Paulista de Obras e Serviços. 
Dê-se conhecimento, em observância das obrigações esta 
Secretaria de Estado e da Contratada, com acompanhamento, 
fiscalização, bem como a verificação do controle de prazos.”.

Pr. n.º 11.33/2011 - SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA 
DA CIDADANIA - FISCALIZAÇÃO DA CONCLUSÃO DAS OBRAS 
DE REFORMA DO TELHADO DA SEDE DA SECRETARIA DA 
JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA. CONTRATO N.º 81/2011. 
“Designo, em cumprimento ao que determina o artigo 67 da 
Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, combinado com o 
artigo 10 do Decreto Estadual n.º 42.857/98, o funcionário VITOR 
L’ABBATE FILHO RG nº. 36.492.392-1 como gestor do Contrato 
n.º 81/2011 firmado entre esta Pasta e a Companhia Paulista 
de Obras e Serviços. Dê-se conhecimento, em observância das 
obrigações esta Secretaria de Estado e da Contratada, com 
acompanhamento, fiscalização, bem como a verificação do 
controle de prazos.”.

INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL E DE 
CRIMINOLOGIA DE SÃO PAULO

Despacho da Superintendente
Processo nº 054/2012
Assunto: Processo de aquisição de material permanente 

(gravador de voz digital).
Tendo em vista os documentos e informações acostados 

ao processo em epígrafe, declaro dispensada a licitação, com 
base no artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8666/93, com as 
alterações introduzidas pela Lei nº 9648/98 (Resolução SF nº 
26 de 09/06/98), para contratação da empresa ELETRO SATES 
LTDA, CNPJ nº 54.427.406/0001-84, para aquisição de um MINI 
GRAVADOR DIGITAL, bem como autorizo o empenhamento da 
despesa a favor da mesma no valor de R$ 240,00 (duzentos e 
quarenta reais).

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO 
E DEFESA DO CONSUMIDOR

ASSESSORIA DA DIRETORIA EXECUTIVA - 
CONTROLE E PROCESSOS

Retificação do D.O. de 10-3-2012
Intimações de Despachos Proferidos em Procedimentos 

Sancionatórios – Autos de Infração
Decisões e Despachos do Diretor Executivo, de 30-1-

2012
Tendo em vista a manifestação acolhida pela D. AJ-PGE de 

folhas 100/101, a qual adoto como razões de decidir fazendo 
parte integrante desta, indefiro o pedido de desinterdição das 
bombas enquanto não realizado o exame da amostra 2 reque-
rida pelo próprio autuado. Intime-se a Autuada para ciência 
e cumprimento, se assim desejar, ao disposto no artigo 8° da 
Resolução Conjunta SEFAZ/SJDC n° 1 de 03/02/2009, sob pena 
de renúncia à análise da amostra 2.

Processo/Ano - A.Infração - Autuado – CNPJ – Multa em 
Reais - Advogado - OAB

Proc. 2477/10 - 05664 D7 - MONT BLANC POSTO DE SERVI-
ÇOS LTDA - 05.724.404/0001-41 - GISLAINE CRISTINA LUCENA 
DE SOUZA MIGUEL - 166.406/SP - JURANDIR FERREIRA DA 
SILVA - 162.753/SP.

Decisões e Despachos do Diretor Executivo
De 25-10-2011
Dou improvimento ao recurso, mantendo-se a subsistência 

do auto de infração e fixando a multa no valor abaixo descrito, 
com aplicação das circunstâncias agravantes de 1/3 (um terço) 
da pena-base. Intime-se o autuado para o pagamento da multa, 
nos termos do art. 37 da Portaria Normativa Procon n. 26/06 
(com nova redação dada pela Portaria Normativa Procon n. 
33/09).

Processo/Ano – Auto Infração - Autuado – CNPJ - Multa em 
Reais – Advogado - OAB

Proc. 0093/10-ACP - AI 03430 D7 - ANABICO COMÉRCIO DE 
CALÇADOS LTDA - 00.159.712/0001-58 - R$ 1.292,63 - NOEMI 
DE O. MORENO - 144.786/SP.

De 5-1-2012
Tendo em vista o pedido de impugnação da receita formu-

lado às fls. 140/172, e podendo este, nos moldes § 1° do artigo 
32 da Portaria PROCON n. 33/09 (nova redação da Portaria 
26/06), ser realizado até o trânsito em julgado administrativo, 
com base no recálculo de fl. 174, FIXO A MULTA APLICADA EM 
R$ 13.622,57 (TREZE MIL, SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E 
CINQUENTA E SETE CENTAVOS), já consideradas as circunstân-
cias atenuantes e agravantes aplicadas à folha 136. Intime-se o 
autuado para o pagamento da multa, nos termos do artigo 37 
da referida Portaria.

Processo/Ano – Auto Infração - Autuado – CNPJ - Multa em 
Reais – Advogado - OAB

Proc. 2549/10-ACP - AI 06421 D7 - C & C CASA E CONS-
TRUCAO LTDA - 63.004.030/0001-96 - R$ 13.622,57 - LUIS 
CARLOS DE OLIVEIRA MASSOCO - 176.935/SP - OSWALDO 
MASSOCO - 48652/SP.

De 27-1-2012
Dou improvimento ao recurso, mantendo-se a subsistência 

dos autos de infração abaixo relacionados e fixando a multa no 
valor abaixo descrito. Intimem-se os autuados para o pagamento 
da multa, nos termos do art. 37 da Portaria Normativa Procon nº 
26/06 (com nova redação dada pela Portaria Normativa Procon 
nº 33/09).

Processo/Ano – Auto Infração - Autuado – CNPJ - Multa em 
Reais – Advogado - OAB

Proc. 2534/10-ACP - AI 06374 D7 - POLIMPORT COM. E 
EXPORTAÇÃO LTDA - 00.436.042/0047-52 - R$ 516.460,01 
- ADRIANA COUTINHO PINTO - 201.531/SP - ANA SILVIA C. 
MANCUSO BROTTO - 272.243/SP;

Proc. 2545/10-ACP - AI 06414 D7 - ALBMAR COMERCIAL 
LTDA. - 08.944.400/0001-67 - R$ 3.243,01 - VANESSA DE 
ANDRADE - 253.141/SP - STEFENSON DOS SANTOS PINTO - 
281.999/SP;

Proc. 2546/10-ACP - AI 06417 D7 - SBF COMERCIO DE 
PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA - 06.347.409/0001-65 - R$ 
272.161,33 - ANNA LUCIA LORENZETTI - 198.685/SP;

Proc. 2552/10-ACP - AI 06485 D7 - DROGARIA ONOFRE 
LTDA - 61.549.259/0001-80 - R$ 122.293,33 - ROSIRIS UMBE-
LINA DE PONTE DE PAULA E SILVA - 066.465/SP - CAROLINA 
CORREA DE MELLO - 278.056/SP;

Proc. 2558/10-ACP - AI 06493 D7 - LOJAS FENICIA LTDA - 
51.018.919/0001-43 - R$ 21.653,33 - SEM ADVOGADO;

Pr.n.º 00904/20111 - SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA 
DA CIDADANIA - ELABORAÇAO DE PASTA TÉCNICA DA OBRA 
DE CONSTRUÇÃO DO FÓRUM DE BOITUVA . CONTRATO N.º 
48/2011. “Designo, em cumprimento ao que determina o artigo 
67 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, combinado com 
o artigo 10 do Decreto Estadual n.º 42.857/98, a funcionário 
GEDSON GENARO R.G nº. 13.568.244, como gestor do Contrato 
n.º 48/2011 firmado entre esta Pasta e a Companhia Paulista 
de Obras e Serviços. Dê-se conhecimento, em observância das 
obrigações esta Secretaria de Estado e da Contratada, com 
acompanhamento, fiscalização, bem como a verificação do 
controle de prazos.”.

Pr.n.º00065/2012 - SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA 
DA CIDADANIA - ELABORAÇAO DE PASTA TÉCNICA DA OBRA 
DE CONSTRUÇÃO DO FÓRUM DE BRÁS CUBAS. CONTRATO N.º 
07/2012. “Designo, em cumprimento ao que determina o artigo 
67 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, combinado com 
o artigo 10 do Decreto Estadual n.º 42.857/98, a funcionário 
GEDSON GENARO R.G nº. 13.568.244, como gestor do Contrato 
n.º 07/2012 firmado entre esta Pasta e a Companhia Paulista 
de Obras e Serviços. Dê-se conhecimento, em observância das 
obrigações esta Secretaria de Estado e da Contratada, com 
acompanhamento, fiscalização, bem como a verificação do 
controle de prazos.”.

Pr.n.º 00842/2011 - SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA 
DA CIDADANIA - ELABORAÇAO DE PASTA TÉCNICA DA OBRA 
DE CONSTRUÇÃO DO FÓRUM DE CONCHAS. CONTRATO N.º 
38/2011. “Designo, em cumprimento ao que determina o artigo 
67 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, combinado com 
o artigo 10 do Decreto Estadual n.º 42.857/98, a funcionário 
GEDSON GENARO R.G nº. 13.568.244, como gestor do Contrato 
n.º 38/2011 firmado entre esta Pasta e a Companhia Paulista 
de Obras e Serviços. Dê-se conhecimento, em observância das 
obrigações esta Secretaria de Estado e da Contratada, com 
acompanhamento, fiscalização, bem como a verificação do 
controle de prazos.”.

Pr. n.º 00838/2011 - SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA 
DA CIDADANIA - ELABORAÇAO DE PASTA TÉCNICA DA OBRA 
DE CONSTRUÇÃO DO FÓRUM DE FRANCISCO MORATO. CON-
TRATO N.º 40/2011. “Designo, em cumprimento ao que deter-
mina o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
combinado com o artigo 10 do Decreto Estadual n.º 42.857/98, 
a funcionário VITOR L’ABBATE FILHO R.G nº 36.492.392-1, como 
gestor do Contrato n.º 40/2011 firmado entre esta Pasta e a 
Companhia Paulista de Obras e Serviços. Dê-se conhecimento, 
em observância das obrigações esta Secretaria de Estado e da 
Contratada, com acompanhamento, fiscalização, bem como a 
verificação do controle de prazos.”.

Pr. n.º00902/2011 - SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA 
DA CIDADANIA - ELABORAÇAO DE PASTA TÉCNICA DA OBRA 
DE CONSTRUÇÃO DO FÓRUM DE HORTOLANDIA. CONTRATO 
N.º 46/2011. “Designo, em cumprimento ao que determina o 
artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, com-
binado com o artigo 10 do Decreto Estadual n.º 42.857/98, a 
funcionário VITOR L’ABBATE FILHO R.G nº. 36.492.392-1, como 
gestor do Contrato n.º 46/2011 firmado entre esta Pasta e a 
Companhia Paulista de Obras e Serviços. Dê-se conhecimento, 
em observância das obrigações esta Secretaria de Estado e da 
Contratada, com acompanhamento, fiscalização, bem como a 
verificação do controle de prazos.”.

Pr.n.º 00905/2011 - SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA 
DA CIDADANIA - ELABORAÇAO DE PASTA TÉCNICA DA OBRA 
DE CONSTRUÇÃO DO FÓRUM DE IBIÚNA. CONTRATO N.º 
49/2011. “Designo, em cumprimento ao que determina o artigo 
67 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, combinado com 
o artigo 10 do Decreto Estadual n.º 42.857/98, a funcionário 
VITOR L’ABBATE FILHO R.G nº 36.492.392-1, como gestor do 
Contrato n.º 49/2011 firmado entre esta Pasta e a Companhia 
Paulista de Obras e Serviços. Dê-se conhecimento, em observân-
cia das obrigações esta Secretaria de Estado e da Contratada, 
com acompanhamento, fiscalização, bem como a verificação do 
controle de prazos.”.

Pr. n.º 271.520/2007 - SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA 
DEFESA DA CIDADANIA - ELABORAÇAO DE PASTA TÉCNICA DA 
OBRA DE CONSTRUÇÃO DO FÓRUM DE ITAQUERA. CONTRATO 
N.º 26/2007. “Designo, em cumprimento ao que determina o 
artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, com-
binado com o artigo 10 do Decreto Estadual n.º 42.857/98, a 
funcionário VITOR L’ABBATE FILHO R.G nº.36.492.392-1, como 
gestor do Contrato n.º 26/2007 firmado entre esta Pasta e a 
Companhia Paulista de Obras e Serviços. Dê-se conhecimento, 
em observância das obrigações esta Secretaria de Estado e da 
Contratada, com acompanhamento, fiscalização, bem como a 
verificação do controle de prazos.”.

Pr. n.º00752/2011 - SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA 
DA CIDADANIA - ELABORAÇAO DE LAUDO ESTRUTURAL DO 
PREDIO DO FÓRUM DE JACAREÍ. CONTRATO N.º 30/2011. 
“Designo, em cumprimento ao que determina o artigo 67 da 
Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, combinado com o 
artigo 10 do Decreto Estadual n.º 42.857/98, a funcionário VITOR 
L’ABBATE FILHO R.G nº. 36.492.392-1, como gestor do Contrato 
n.º 30/2011 firmado entre esta Pasta e a Companhia Paulista 
de Obras e Serviços. Dê-se conhecimento, em observância das 
obrigações esta Secretaria de Estado e da Contratada, com 
acompanhamento, fiscalização, bem como a verificação do 
controle de prazos.”.

Pr. n.º 271.521/2001 - SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA 
DEFESA DA CIDADANIA - ELABORAÇAO DE PASTA TÉCNICA DA 
OBRA DE CONSTRUÇÃO DO FÓRUM DA LAPA. CONTRATO N.º 
27/2007. “Designo, em cumprimento ao que determina o artigo 
67 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, combinado com 
o artigo 10 do Decreto Estadual n.º 42.857/98, a funcionário 
VITOR L’ABBATE FILHO R.G nº. 36.492.392-1, como gestor do 
Contrato n.º 27/2007 firmado entre esta Pasta e a Companhia 
Paulista de Obras e Serviços. Dê-se conhecimento, em observân-
cia das obrigações esta Secretaria de Estado e da Contratada, 
com acompanhamento, fiscalização, bem como a verificação do 
controle de prazos.”.

Pr. n.º 008242011 - SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA 
DA CIDADANIA - ELABORAÇAO DE PASTA TÉCNICA DA OBRA 
DE CONSTRUÇÃO DO FÓRUM DE MATÃO. CONTRATO N.º 
39/2011. “Designo, em cumprimento ao que determina o artigo 
67 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, combinado com 
o artigo 10 do Decreto Estadual n.º 42.857/98, o funcionária 
DÉBORA REYS BELLUCCO R.G nº. 22.877.794-X, como gestora 
do Contrato n.º 39/2011 firmado entre esta Pasta e a Companhia 
Paulista de Obras e Serviços. Dê-se conhecimento, em observân-
cia das obrigações esta Secretaria de Estado e da Contratada, 
com acompanhamento, fiscalização, bem como a verificação do 
controle de prazos.”.

Pr.n.º 00906/2011 - SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA 
DA CIDADANIA - ELABORAÇAO DE PASTA TÉCNICA DA OBRA 
DE CONSTRUÇÃO DO FÓRUM DE POTIRENDABA. CONTRATO N.º 
50/2011. “Designo, em cumprimento ao que determina o artigo 
67 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, combinado com 
o artigo 10 do Decreto Estadual n.º 42.857/98, o funcionária 
DÉBORA REYS BELLUCCO R.G nº. 22.877.794-X, como gestora 
do Contrato n.º 50/2011 firmado entre esta Pasta e a Companhia 
Paulista de Obras e Serviços. Dê-se conhecimento, em observân-
cia das obrigações esta Secretaria de Estado e da Contratada, 
com acompanhamento, fiscalização, bem como a verificação do 
controle de prazos.”.

Pr. n.º 00903/2011 - SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA 
DA CIDADANIA - ELABORAÇAO DE PASTA TÉCNICA DA OBRA 
DE CONSTRUÇÃO DO FÓRUM DE MIRANDOPOLIS. CONTRATO 
N.º 47/2011. “Designo, em cumprimento ao que determina o 
artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, com-
binado com o artigo 10 do Decreto Estadual n.º 42.857/98, o 
funcionária DÉBORA REYS BELLUCCO R.G nº. 22.877.794-X, 
como gestora do Contrato n.º 47/2011 firmado entre esta Pasta 
e a Companhia Paulista de Obras e Serviços. Dê-se conhecimen-


